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LEI No. 1299 p d e 31 de mar~o de 1994 

A PRESIDENTA DA caMARA MUNICIPAL DE CAMPO LIMPO 
PAULISTA, ESTADO DE s~o PAULO, NO uso DE SUAS 
ATRIBUIÇ6ES LEGAIS E OE CONFORMIDADE COM O 
DISPOSTO NA PARTE FINAL DO PAR~GRAFO 60., DO 
ARTIGO 41, DA LEI ORGaNICA 00 MUNICÍPIO, 
PROMULGA A SEGUINTE LEI~ 

Artigo io. - O Executivo remeterá à Cãmara 
Municipal, paralelamente à respectiva publ icaçio, cdpia de cada 
Decreto de caráter normativo que expedir. 

Parágrafo ~nico A medida visa tornar 
poss ivel, a nível dos Poderes do Mun i cípio, a fi sca lizaçio do 
teBr dos atos regulamentares do Executivo. 

de sua publ icaç io, 
Ar t i g o 2c>. - ~ntrará em vigor na data 

~· 

CARMO TE EIR7) 

e on t r <~r i o . 

ele-:·~ 1994. 

Publicada n a Secretaria ela Cimara Municipal, 
aos quatro dias do mis de a bril do an o de mil novecentos P 

noventa e quatro. 


